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DECRETO N° 4168/2020 
Data 23/11/2020 

Jornal 	PI e 
Página L 	 Súmula: Cancela os Editais n° 104/2020 e 

Edição 	LIS 	 n° 105/2020, ambos sobre a aplicação dos 
recursos da Lei Federal Aldir Blanc. 

A 	esponsável 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR HÉLIO KUERTEN BRUNING, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO, o final de mandato e período de transição de 
governo, sem tempo hábil para prestação de contas por esta gestão. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam cancelados os Editais n° 104 e n° 105 de 09 de novembro de 2020, que 
estabeleciam termos e condições para participação no festival e mostra de artesanato 
online. 

Art. 2° - Os recursos serão devolvidos para a União conforme estabelece a Lei 
Federal 14.017 de 29 de junho de 2020. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Três Barras do Paraná, em 23 de novembro de 2020. 

H IO'UERTENB 	ING 
P feito Municipal 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNP.1 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

